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REPÚSLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO OO PARÁ

Prefeitura M u nicipal de ltaituba

O Secretório Municipol de SoÚde encominhou oo Deportomenlo de

Compros e Liciloçôo do Prefeituro Municipol de lloilubo/PA - DICOM, iuslificoiivo de

pronogoçõo de prozo Íeferênle oo Conlroto n" 201901 12.

Nos termos do porógrofo único, do ortigo 38, do Lei de LicitoçÕes, veio o

procedimento, poro emissÕo de porecer prévio.

Ressolie-se, primeiromente. que nõo cobe o esle Procurodor o onólise do

mérito odministrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo rêolizoçÕô). conduto que recoi

sobre o pessoo do Adminislrodor PÚblico - o que jó Íoi exlernodo com o Aulorizoçôo poro

Aditivo. cobendo tõo somente o onólise dos ospectos jurídicosJormois do instrumento

controtuol que viso implêmenlor.

O cerne do questõo repouso no possibilidode de reolizoÇÕo de l'Termo

Aditivo oo controto n" 201901 12.

No justificolivo opresentodo pelo Secretór;o o mesmo olego que necessito

do prozo de ó0 (sessento) dios o portir do vencimenlo do conirolo em epígrofe poro

conclusÕo do processo de pogomenio de despesos oindo pendentes.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de Aditivo, posse

por Íim, à onólise de reguloridode de suo Íormo, o que se denolo do Minuio do lo T

de odilivo que sêgue o presenle.

PARECER JURíDICO/DICOM/PMU2O2O

PROCESSO uCtrATóRrO No Ol5/2019 - PP

CoNTRATO No 20r 90r l2
ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO (ó0 DrAs)

CONTRAIADO: D c s VA§CONCEIOS EPP

SotisÍeilo esló o copul do ortigo ó0, do Lei 8.óóó193 que dispÕe:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

Art. ó0. Os controtos e seus oditomentos seÍÕo lovrodos nos reporliÇÕes

interessodos, os quois monierõo orquivo cronológico dos seus outógrofos e registro

sistemólico do seu exlrolo, solvo os relotivos o direitos reois sobrê imóveis, que se formolizom

por instrumento lovrodo em cortório de notos, de ludo juntondose cópio no processo que

lhe deu origem".

Ademois, consoonte se inÍere do ort. ól do Lei Gerol de LicitÕçÔes, lodos os

requisitos oli mencionodos forom soiisÍeitos: constom expressos os nomes dos portes (Fundo

Municipol de Soúde e D C S VASCONCELOS EPP). conslo oindo o Íinolidode (reolizoçôo do

lo Termo de Aditivo), o o1o, que oulorizou suo lovroturo (Controto n'20190112), nÚmero do

processo licitotório (Processo de PregÕo Presenciol n' 015/2019 - PP) e, Íinolmenle, o

sujeiçÕo à Lei e os clóusulos controtuois.

No mois, cumpre ressollor que o prozo em lelo (ó0 dios), lem o ob.ie'livo Único

de viobilizor o conclusõo dos processos de pogomenlo de despeso, conforme inÍormodo

pelo Secretório Municipol de SoÚde, nõo obrindo morgem poro emissôo de novos

Solicitoções de Despeso dentro do rêÍerido prozo.

lslo poslo, considerondo o documenloçÔo, juíiÍicotivo opresenlodo e os

preceilos legois relolivos à quesiÕo, constolo-se o possibilidode de reolizoçõo do 'l'Termo

de Aditivo oo Controlo n" 201901 I 2.

Porecer nÕo vinculonte, meromenle opinolivo.

Solvo melhor juízo, é como ndemos.

ITAITUBA - PA, 20 de Morço de

Alem Souso

Procurodor Jurídi M OAB/PA n" 9.9ó4
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